
ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E 
APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS MINISTRO SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA - ENFAM 

PORTARIA N. 16 DE 03 DE JUNHO DE 2015. 

Institui grupo de trabalho para elaborar 
proposta de formação e conteúdos 
correspondentes sobre o tema "demandas 
repetiti vas e grandes litigantes" e dá 
outras providências. 

O DIRETOR-GERAL DA ESCOLA NAC IONAL DE 
FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS 
MINISTRO SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA - ENFAM, usando de 
suas atribuições, observando o di sposto no art. 6° da Resolução STJ n. 3 de 30 
de novembro de 2006, alterada pela Resol ução STJ n. 5 de 19 de junho de 2008, 
e no Regimento Interno da Enfam, e 

Considerando os objetivos da Enfam de fomentar pesqui sas, 
estudos e debates sobre temas relevantes para o aprimoramento dos serv iços 
judic iários e da prestação juri sdicional e de promover, di retamente ou mediante 
convênio, a reali zação de cursos e si milares; 

Considerando a necessidade de se oferecer formação diferenc iada 
com base na análise do s istema de justiça contemporâneo e seus reflexos soc iais; 

Considerando a necessidade de alinhamento estratégico entre o 
planejamento institucional, a rea li dade judicante e a resolução dos conflitos de 
massa; 

Considerando a gestão das demandas repeti tivas e dos grandes 
litigantes como macrodesatio a ser enfrentado pelo Poder Judiciário brasilei ro 
no período de 20 15/2020; 

Considerando o propós ito da Enfa m de estimul ar a fonnação de 
magistrados em lemas de relevância nac iona l, com foco na qualidade, 
efeti vidade das dec isões e na celeridade processua l, 
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RESOLVE: 

Art. 1° Instituir, no âmbito da Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados Min istro Sálvio de Figueiredo Teixeira, grupo 
de trabalho para, no prazo de até 90 dias da publicação desta portaria, elaborar 
proposta de programa de formação e conteúdos correspondentes sobre demandas 
repetitivas e grandes li tigantes. 

Art. 2° Designar para compor o grupo de trabalho os segu intes 

membros: 

I - Vânila Cardoso André de Moraes, Juíza Federal do Tribunal 
Regional Federal da I' Região; 

II - Fernanda Duarte Lopes Lucas da Silva, Juiza Federal do 
Tribunal Regional Federal da 2" Região; 

III - Marco Bruno Miranda, Jui z Federal do T ri bunal Regiona l 
Federal da 5' Região; 

IV - Clara da Mata Santos, Juíza Federal do Tribunal Regional 
Federal da I ' Região; 

V - Bruno Te ixei ra de Paiva, Jui z Federal do Tribunal Regional 
Federal da 5' Região; 

VI - Anselmo Laghi Laranja, Ju iz de Direito do Tribunal de Justiça 
do Estado do Espirito Santo; 

VII - Ricardo Tinoco de Góes, Jui z de Direito do Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio Grande do Norte; 

VIII - Ana Conceição Barbuda Sanches Gu imarães Ferreira, Juiza 
de Direito do Tribunal de Justiça do Estado da Bahi a; 

IX - Antônio Silveira Neto, Juiz de Direito do Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraiba; 

X - André Augusto Sa lvador Bezerra, Juiz de Direito do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Pau lo; 

Parágrafo lini co. Compete à Juiza Federal Vânila Cardo o André de 
Moraes a coordenação do grupo de trabalho. 
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A11. 3° A Enfam arcará com as despesas referentes a passagens, 
transporte, alimentação e hospedagem dos integrantes do grupo de trabalho para 
a realização de reuniões que se fi zerem necessárias. 

Art. 4° O grupo de trabalho poderá contar com a participação de 
magistrados indicados por escolas judicia is e de magi stratura, as quais arcarão 
com as despesas referentes a passagens, transporte, alimentação e hospedagem 
de seus representantes. 

An. 5° A reunião inicial do grupo de trabalho ocorrerá nos dias 16 e 
17 de j unho de 2015. 

Art. 6° As ativ idades de apoio ser exercidas por servidores da 
Enfam, observada a Resolução STJ n. I de 4 de fe \ relro de 2 · 15. 

An. 7° Esta portaria entre em vigor na dllla d sua publicação. 

Ministro JOÃO OTÁ VIO 

) 
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